
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  a  manutenção  da
iluminação  pública  nos  bairros  e  na
zona rural do município.

Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

A  Vereadora  que  a  este  subscreve,  nos  termos  regimentais
vigentes,  R E Q U E R   ao  Excelentíssimo  Prefeito  Municipal,  sr.  Antonio  Takashi
Sasada, as seguintes informações:

1-) Como é elaborado e executado o cronograma de manutenção da iluminação
pública, tanto nos bairros quanto na zona rural?

2-)  Existe  estoque  de  lâmpadas  e  demais  materiais  necessários  para  reposição
imediata na Secretaria responsável?

3-) Qual o valor orçado e investido pelo Município, neste exercício, para a compra de
lâmpadas e materiais destinados à iluminação pública?

4-) Quantos atendimentos e substituições de lâmpadas foram realizados nos últimos
meses, discriminando, se possível, as regiões atendidas?

5-)  Qual  o  prazo médio  de atendimento  das solicitações de troca de lâmpadas,
desde o registro até a execução do serviço?

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento decorre das constantes reclamações de
munícipes,  que  têm  procurado  esta  vereadora  relatando  demora  excessiva  na
substituição e manutenção das lâmpadas queimadas, o que tem deixado diversas
vias públicas às escuras por longos períodos, comprometendo a segurança e o bem-
estar da população.
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Ressalta-se que o cidadão contribui mensalmente com a taxa de
iluminação pública, cobrada diretamente em sua conta de energia elétrica, sendo
dever  do  Poder  Público  garantir  a  prestação  eficiente  e  contínua  desse  serviço
essencial. A falta de iluminação adequada aumenta o risco de acidentes, furtos e
assaltos, além de prejudicar a mobilidade e a sensação de segurança, tanto nos
bairros urbanos quanto nas comunidades rurais.

Reforço a importância da iluminação pública como instrumento de
segurança,  conforto e qualidade de vida da população, especialmente nas áreas
mais afastadas e na zona rural, onde a escuridão favorece a criminalidade e dificulta
o deslocamento noturno dos moradores.

Diante  das  frequentes  reclamações  recebidas  e  da  evidente
lentidão na execução dos serviços, esta vereadora cobra providências urgentes e
maior transparência quanto à gestão e à eficiência desse serviço essencial, que é
custeado diretamente pela população.

Palácio Legislativo Água grande, 11 de novembro de 2025.

GRACIANE DE MADUREIRA
Vereadora
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